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LEI N. 2.796lPMMA.l2026.

"DISPOE SOI]RE ABERTURA DE CRÉDITO
ESPECIAL POR SUPERAVIT FINANCEIRO
AO ORÇAMENTO VIGENTE E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

O PI{EFEITO MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA.RO, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABEIT QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE
MINISTRO ANDREAZZA.RO, APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art. l', Fica o Poder Executivo Municipal aulorizado proceder Abertura de Credito
Especial por Superavit Financeiro ao Orçamento Vigente, no valor R$100'000'00 (Cem mil
reais), para cobrir despesas com cestas básicas pascoalinas, oriundas de Emenda

Parlamentar do Senador Jaime Bagalolli. destinadas as famílias em situação de

vulnerabilidade social. atendendo as necessidades do Fundo Municipal de Assistência
Social, de acordo com a dotação orçamentário distribuida no quadro abaixo:

Art. 2'. Revogadas as disposições em contrario, esta Lei entra em vigor na daÍa de

sua publicação.

Min ro O, l5 de abril de 2026.
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